
Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20200526 

m 
PREFEITURA DE 

BARCARENA 

ORIGEM: PROCESSO LICITATÔRIO TOMADA DE PREÇOS Nº. 2-001/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB 
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA E A 
EMPRESA CONSTRUTORA XINGU Q S EIRELI 

,COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA . 

. 
< ' Pelo presente inslr;tímento, .P,,REFEITURA MUNIClPAL. DE BARCARENA/PA,, Entidade de Direito 

Público, estabeiecida na avenida Cronge da,.,SUyeíra, nº. 438, Bairro __ ._Comercia!, na cidade de 
Barcarena, neste EstaçlÓ, inscrita np ÇNPJ/Mlf: _so~ o N_º. 05.05~:4,~.8/0001-15, neste\atp representado 
por seu Prefeito Municipal, PAULO SERGIO P,1ATOS1 DE ALCANTARA, porlçldor do 'RG nº. 144 7464-
PC/PA e CPF nº. 036.450.532-.04; doravante de.nominado simplesmente -CONTRATANTE, e de outro 
lado a er0presa: CONSTRUTORA XINGU Çl 15 EIRELI com sed~ na Rua Uirapuru Nº .07 Bairro 
Floresta i na d dadé de Goianésia do Pará1PA', in~crita no CNPJ nº 29.423.776/0001~04 doravante 
denomina.d,:i de CON.TRATtADA, neste ato reR,rnsentat fo por seu proprietáfjb Sr. KESs'IO RAFAEL 
DE SAMP,A!O SILVrA , bràsileiro, residente ,e·domiêiliado à Rua Uirapuru Nº.07 Bairro Floresta . na 
cidade d~ Goianés,ia do Pará/PA, portador d6 ÇPF nº·.008.908.932-41 e da Cédula de Identidade nº. 
6149270 PCDI-PJ\.:-ª o Sr"ANDERSON LUAN :fOLEN"FINO DINIZ, engenheiro civil , portador do CPF 1 
nn 029 ~8.632-~0 e do registro no CREA nº115176~-1983, têm entre $,i-ajustado o present~ contrato 
de exec.!,lção de .serviços técnicos especial1zados,' c~nfor:_n,e as clául}ulas e condições :, descritas 

abaixo. Í! • " • ' ' r'' 
, ' 1 . i. '1". "' ,: ,. .. 

As partes acima' qUaJlflcadas resolvem celobrar.1 0 presente contra\o Pª"'" prestação d?s serviços 
descritos na Cláusula prime.ira deste Termo, a seremJ realizados sob o regime de empreitada por 
preço gloÔal · objeto d,o Processo Lici~atóri9 . TOMA'DA DE PREÇOS nº) 2-001/2020, autorizada 
mediante tenno de hornologação e adjudica~ão cõnsfa't)te nos autos do';refe~jdo processo, mediante 
os termos e condições a seguir: 

•ta>f 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO,OBJETO 

O presente CONTRATO/ tem por objeto , a,,execução ' de serviços técnicos especializados de 
elaboração de projetos de. ar.quitetura, p~ojetos. complementares, estudos geotécnicos, 
análises de conformidades de projetos estruturais e ser.vlçós de engenharia orçamentária, 
para construções acima de 10000m1, conforme- projeto básico, planilha orçamentária e demais 
documentos· técnicos ao edital TOMADA DE PREÇOS Nº. 2-001 /2020, na forma de execução 
indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, inclusive com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários, por conta da empresa contratada, discriminada no 
presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO ...:. Fica vinculado o présente termo contratual ao edital da licitação, guardada a 
necessária conformidade entre eles, devidamente assinados e rubricados e também: 

a) A TOMADA DE PREÇOS Nº. 2-001/2020, a proposta e os documentos que a integrarem e 
acompanharem. · 
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b) as normas, as especificações gerais e demais elementos existentes, que sirvam à definição do 
objeto das prestações contratuais, bem como o Cronograma Físico-Financeiro e a Planilha 
Orçamentária dos Serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA- FUNDAMENTAÇÃO JURiDICA 

O presen~e Contrato tem por base legal a Lei .8.666/93,.e alterações posteriores, que trata da matéria 
no âmbito da administração pública. 

: ' ' 
CLÁUSULA TERCEIRA-.DO·RÉGIME D.E-EXECUÇÃO 

Os serviços ora cqnt!a(ados obedecérãà ao 1regirr!.e •de empreitada por prflço,.global, na forma de 
execução indireta.• . r · • , _f " 

, ) __ ,,.,."' IÓI .~ 
i~~. 
~) CLÁUSULA QUARTA'- DO PREÇO 

;.' - · 

Dá-se a este CONTRATO, o y-alor de R$ 1.11 §:581,94]{Um milhão cento ê quinze mihquinhentos e 
oitenta e,\.am reai~, e noventa e quatro cent,vos), referente ao valor tota), dos serviços, previstos na 
CLÁUSULf PRIMEIRA e p, ra a totalidade do~p_eriodo mencionado .na CLÁU~ULA SÉTIMJ!t. O valor e 
objeto dos serviços·'seguem abaixo descritos: 

LOTE·. :;~ ~= OBJETO VALOR(R$) 

ELAB(])RAÇÀO j DE PROJETOS-~ " DE I Á~QUITETURA, ," PROJETOS 
· i COMPLEMENTARES, ESTUDOS GEOTÉC!:NICOS, ANÁLISES DE . 
UNICO~ CONFORMIDADçS DE ~ROJETO~ EST~!.):ruRÃ1S· ,E SERVIÇOS DEI 1·1Jey.SB1•94 

ENGENHARIA ORÇAMENTARIA, PARA CONSTfRUÇÕES ACIMA DE 100QOM2
• 

VALOR TOTAL: RS 1.115.581,94 (Um milhã9. c_ento e quinze mil quinhentos e oitenta e· um reais 
e noventa e quatro centa~os) r-·.... - .. 

r. ., " - " 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-,:,!,, contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nec~ssárfos nos seryiços, até Õ limitt3' de 25% (vinte e 
cinco por cento),. do valor inicial atualizado deste contrato. (§ 1° do art. 65.da Lei,ríº,,8.666/93). 

"' r. - "' ... "' r 

PARÁGRAFO SEGUNDO - '- Os valores propostos- e ~ntratados poderão sei;l'r~ajustados, caso o 
prazo de execução dos.serviços sofrer prorrógJção, tornando-o,,su~r:iÓr a 12.·(cloze) meses, contados 
a partir da data de apresEt_ntação da Prqpo~ta .na\.P~~f EIIURA, érn êçmfÓrmidade com o item 14, 
subitem 14.5 do Edital TOMADA DE._PREÇQS N~.,l-0.0.1/2020. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será adotado o.lndice-Nacional da Construção do Mercado - INCC-M, 
apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os serviços que forem entregues com atraso·imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste ou atualização monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
neste contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento aqui · previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração deste termo, podendo 
ser registrados por simples apostila , dispensando a celebração de aditamento. 
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CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS DESPESAS 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base no presente Contrato serão da seguinte 
forma: 

~~ 

Orçamento 2020: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Barcarena. 
Unidade Orçamentária: 0221 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
Funcional programática: 15122 0074 2.06-9 - Manuten~o da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.0Ó - Outros serviç~s de terceir.os pesso; jufldica. 
Sub elemento de despes, : .3:3.90.39.05 - serviço~ técnic95, profissionais. "!!; , 

R$ 1.115.581 ,94 (Um' milhão êento e quiilze·miLquinhentos 'e oitenta e~um reais e noventa e 
..., ~ . .... ... _ .... 

quatro centav9s) 

A dotação está sujeita ª,.alteraççes orçamentárias. 
' . . 

PARÁGRAi?O ÚNICO ~ Os registres contábtis serão
1 
efetuados de acordo com a execução da Lei 

Orçamentária vigente. . , li r w, ,,.,,,

1
·· 

l; ,_, " :i:. , .11. 

CLÁUSU~A SE~~A- DAS CONDIÇÕES DE ~ÂGÃM~NTQ, 
........... P<. 

1 

Os pagal'T!entos 1serão efetuados por meio de1ci:édito erll conta bancária de titularidade da'contratada, 
através de transferêncía eletrônica, adiante dêscrita: 

DADOS BANCÁR)OS: Bal)co: Banpará Ag:-96 conta'çorrente: 547450·7 
' 1 

PARÁGRAFQ PRIMEIRO - Çaso haja alteração de'"cônta corrente, a contratada dev,e~f! informar a 
contratante~.a n,ova conta em,' no mínimo, 15~,guinze)...qias antes da .emissão da notéffi~cal para que 
seja realizado o pagamento. - · -~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO :: O pagamento dos serviçó s ,1 será efetuado eni 'até 30 (trinta) dias após a 
realização dos serv,jços, mediante apresentação de nota ;fiscal correspor:i,dente aõ objeto contratado, 
devidamente atestado pelo fiscal_ do c.9r1tratoiou i:1.or outro ~ervidor r;>_ú~licÓ des_igrí'ado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO"', 0 pagamento , s~rá "efetuado em parcela única após a entrega da 
totalidade do serviço, conforme ltém ... 1,?. subitem "12.2,'do projeto. básico - Anexo 1-A do edital do 
processo licitatório TOMADA DE PREÇO& n~. 2~001/2020 . 

...... .,., -- -
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão efetuados mediante solicitação expressa da 
contratada. 

PARÁGRAFO QUINTO - A primeira fatura, a ser paga, deverá ser acompanhada da certidão original 
expedida pelá Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CREA, da região onde está sendo 
executada o serviço referente à elaboração dos projetos/orçamentos objeto deste contrato, 
comprovando o registro deste contrato naquele conselho. 

PARÁGRAFO SEXTO - Deve'rão acompànhar a(s) fatura(s) os seguintes documentos: 

a) Certidões Negativas de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), conjunta com a 
Fazenda Federal relativa a tributos federais e a dívida ativa da União e Previdenciária (INSS); 
com a Receita Estadual e Municipal, todas em validade; 
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b) FGTS - Fundó de Garantia por Tempo de Serviços; e Débitos Trabalhistas - CNDT, ambos 
em validade. · · 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na contagem do prazo deverá ser obedecido o disposto na Cláusula Sétima 

deste Contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na inobserv~ncia do que dispõem as alíneas "a" e "b" do parágrafo 
segundo da Cláusula Sexta deste Contràto, acarretará a responsabilidade funcional e patrimonial 
dos servidores que lhe derem causa por açã~-0u omissão, .. ..,. 

11Tir ... • . ! ..... 

PARÁGRAFO NONO - O pàgamento ~que1 f~r/ deyido em ·r~zão de serviços eventualmente 
executados, motivados por força . de a!téraç10 eontratpal, d;evidamente~ªutorizados, será efetuado 
também contra a aP,re§E':iitaçã.9 de fatura regul~rmenf~;atestada, tenâo por base: . 

• 
a) Os preços · unitácios da planilha- orçam~ ntária d:or prpposta dr CONT~ T ADA, quando os 
serviços forem assemelhados: :" ' . ~ ~ ~ 

/ ft 

b) Preços unitários aprovados previamente pela fiscalização, no caso de serviços não previstos 
ná planilha orçamentária licitada. · -

CLÁUSULA SÉTIMA - DÓ PRAZO 

O praz~ de ex~~~ão e ~ntr~ga dos s~:Vi9o; f obj~~;·d~ pr~énte_ liciJ~ção,_ será de 30 (tri,nta) ~ias 4 
consecutiyos ( corridos), c;ontados a partir da fQrmahzaçao do pedido ; ;1traves de ordem f!, serviços 
emitida p~la S~c! etarla Municipal de lnfraet trutu1a~ í Desenvolvimento Urbano, confoi:m.e item 7, 
sub item ~7 .1, do projeto b?,sico - Anexo .1 ~A 9<2. edital d,o proces~o' licitatório1,TOMADA ~E. PREÇOS 
Nº . 2-001,12020 . • l , · . . · i ,f"l 

. ' . f' , .. ,.,. ' • 
PARAGRAFO P.RIMEIRO ,.- Este _contrato tém ,v igência vinculada élOS respecJivos créditos 
orçamentários, contad~s a pàitir da dàta de êj\Ssina,tura 'até 31 de de2iembrõ de 2020, .de acordo com 
as condições ~estabelecidas no artigo 57 day, lei=tlio..,8.666/93 e suas altetações 1r:>9steriores. Os 
referidos prázos (vigência e · ex~ cução) poderão s.er prorrog~dos desde que , solicitado com 
antecedência mínima 'de 15_(quinze) di~s do seu·término, comRrovados 9s motivos alegados, para tal 

' . . .. ; . . .. . 
prorrogação. · "' ":,, . ' 

a) Este contrat? poderá aindar s~r. prorPogado~p~u~; qompl.~ar .. 9,,prazo de•"12 (doze) meses para 
a execução dos s.~rviços, em c;orifo~.mi.ª,é\®,CO'i11i' o_dísposto dos.áriigos 57 e 65, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, mediante .termo dditivo. . 1. ·:· j • ~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início-de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais ciáusulas deste contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio éconômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: 

a) Alteração do.projeto ou especificações, pela Administração; 

b) Superveniênciâ de fato exç.epcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
funoamentalmente as condições de execução deste contrato; 

e) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administrc,ção; ·. ·· · ' . 

.. ·, . ( 

d) Aumento das quantidades iniéialm~rite 'previstas no _contrato, nos limites permitidos por esta 
Lei; . . . 
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e) Impedimento de e xecução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - quando ·solicitada~a, prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito, num ·prazo mínimo de 15 {quíríze) -dias úteis, ... e ·previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrqto: · - ·-:- : 

. . . ~. ,, . ...- .. ~" ';m~/.;.1:. 4. r ... 
PARÁGRAFO QUARTO"- •Durant~ a vigência~deste contrato! a CÇ)NTRATADA deverá comparecer à 
PREFEITURA, no Jpr, zb de até"' os ·- (cinéo) q~ s- c ... ~1secutlvos, pàra,,_assin~tara e recebimento da 
Ordem de Servíços,,.contados a partir da data ae recebimento da convocação,' sob .• ,Pena de aplicação 
de multa prevista J'.'Iª Cláusula;Décima S~xta 'dó Qreê0nte c ont{ato. 

li ~ .- _ -: --

CLÁUSULA OITAVA-DAS GARANTIAS 

Para garantia dá fiel execução dos co~ pron,,i~s'os ajustados no 'presente CONTRATO, a 
CONTRATÁDA, prestará Q5'rantia corresponder;:ite a Sºi> (cinco por ~ento) do ,valor global '.deste termo, 
até 05 (9ínco) dias úteis a1?ós a assinatura deste contrato, sob peria de rescisão contratual unilateral , 
sendo-lhe facultado,optar por qualquer das formas pr~Jistas no aít. 56, §~1º-da Lei 8.666/93.' 

{ ' 

PARÁGRAFO ÚNICO - ,t,s garantias prestaqi,as pelc3;, CONTRATADA em favor da PREFEJJ URA lhe 
serão devolvidas após o encerramento definitivo deste1contrato, sem éll!aisquer acréscimos de juros, 
correção monet'árié;l ou 9ualquer reajustaflÍento; -ek_q:etô'~ aqu~la prestada em moeda; corrente, 
atualizada .monetariamente.. · 

CLÁUSULA NONA _:·oA FORÇA MAIOR oul CAS"é'.) FORTUITO 
r' m --r, 

Ocorrendo fato 11ovo 'decorrente dEt força maior· ou caso;.fortuito, no_s ... termos dã legislação vigente que 
obste o cumpriment~\ dos prazos e demâJs,~ obrigi;ições estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta da{ multas e penalid13des pertinentes, justifican~o-se d~starte, a alteração do 
cronograma aprova~o, ,.devençto a mesmaJcJim,uniéar, r/prlescrito à CONJ~T1NTE, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alteraçoe_s ~que JheJ im~mi· mesmo que temporariamente, a 

"lll • ~ • .ar·, .,, __. 

execução do objeto dest~.,Termo. -·, , ... ,....:...... . , 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS,·();IGAÇÕES\.ifA~CONTRATADA 
' -,..L . - -

a) fazer no prazo previsto entre a assinatura do CONTRATO e o início dos serviços, minucioso 
exame das especificações e projetos , de modo a poder em tempo hábil e por escrito, apresentar à 
fiscalização, . todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido 
esclarecimento e aprovação; 

b) apresentar à CONTRATANTE a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável 
técnico junto ao CREA, referente à elaboração dos projetos/orçamentos objeto do presente 
contrato. 

e) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes 
de atuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 
causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por aí e 
por seus sucessores; 
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d) a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificaram vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais empregados: 

e) deverá manter permanentemente, durante a execução dos serviços e vigência deste contrato , 
profissional qualificado (engenheiro e/ou arquiteto) com plenos poderes de decisão na área 
técnica; 

f) promover e responder por todos os fornecimentos necessários a execução dos serviços. 

g) a CONTRATADA será ainda respon:;áve~por quaisqu!r açõ§!S decorrentes de pleitos referentes 
a direitos, patentes e royaltie~. face à utiliz~çãop1: técnicas, IJ!,Steriais, equipamentos, processos 
ou métodos na execuçãó dos serviços ~contratados; 

h) conduzir a e~e·cução dos serviço~ pa~Jaélós_;;,~f,f estreita~cÕnformidade_ co,.m o projeto básico e 
especificações· t~nicas e _ planilt,a. orçamentária dos serviços, aprovados ·pelo CONTRATANTE, 
guardadas as JlOrmas técnicas pertin~ntes ~ 11~~ ezJ

1 
a .... e'à finatidade°dos serviçq_S' prestados; 

. 1 • 
i) assumir toda a responsabilidade civil sobre"'a" exéf ução dos s~rviços obJ~to dest~ licitação; 

·;;:;' ii; > 

j) contratar todos.os seguros exig\dos pei'~i!egislaçãp brasileira. i 
•~ R · r ;1i ,. 

k) comunicar à AdmíniS1tração, por escrito~~ no prazo de 48 (quarenta -~ oito) horas, quaisquer 
alter"lções ou acontecifnento que impeç~~ mesrri.'b que temporaríameÁte a CONTRÀTADA de 
cum~rif seu~. deven~s· e respo~saoilid~des- r~.a,tivas a execu~~o - deste contrato,~ total ou 
parc1!ilmente,. ~r .motivo superveniente; .2 __ - •• t . ~ 6 

., ! 
1) permitir e f~cilitar a, inspeção da fiscalifaç~o1 . ihc1usive prestar ii"lformações e esclarecimentos 
quançjd solicitados, sobre quaisquer proced.im.entos_ atinentes ~ execução-dos serviços; 

· · • I · ··,J ' . 1 1: 
~ 'IJ • ! 

m) garantir durante a execução, a proteç~2,_,~ ~ conservação dos,serviÇ<?l?i executados; até o seu 
recebimento definitivo; ,.. - ) 

' n) manter a"guarda aos serviços até o seu,final~e-defi,nitivo recebir;nento pêl9 CONTRATANTE; 
' • - L· ... . ' 

o) manter dJrante 'toda· a exe~ ção ·do coi,trato,· em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas,,todàs as condições de habilit~ção e qualificação exigida na licitaçãoi ~ 

p) ao assina; est~'~ ntrato~ a. c<;>nt~~t~da ~E!plar~_su~ expres_s/a cgpcbrdân~ia com a adequação do 
projeto básico, sujeitaq~osse, em ~ -s~f de. alt~t~õe~ bo.Dtr-atuais, à·'disc'iplina do artigo 13, li, do 
Decreto federal nº. 7.983, de20.1,3; 

.... 
q) observar as seguintes diretrizes ae, ;a;áter ãmbiental: 

q.1 Nos termos do artigo 4º, §
1
'3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01 /2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual , agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidâae de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

r) para assinatura deste contrato a E,:npresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do 
tipo A3 (suporte ··criptográfico tóken·· ou 'cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) 
cre.denciada pela Infraestrutura' de Chà'ves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um 
a três anos, contendo o endereço de· correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
c;;ertificado. Ou sejá, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) 
sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s); 

r.1 O uso· de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular 
responsável podera configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 
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Estado do Pará 
Municipio de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

m 
PREFE I TURA OE 

IARCARENA 

a) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos necessários, especificações, detalhamentos e 
demais peças técnicas que permitam a perfeita execução do objeto deste contrato; 

b) efetuar os pagamentos das faturas até 30 (trinta) dias após atesto da nota fiscal pelo fiscal do 
contrato ou outro servidor público designado; 

e) nomear técnico para manter permaQente contato com a CONTRATADA a fim de elucidar 
qualquer dúvida técnica que surgir durante a execução do serviço e para acompanhar a execução 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇ~O 

Cabe ao CONTRATANTE, a seu cntério e através da Prefeitura Municipal de Barcarena e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, exercer ampla,-_ irrestrita, e permanente 
fiscalização de todas as fases da execução dos serviços e do pessoal da CONTRATADA, sem 
prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus respqnsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados. Será nomeado pela Administração Municipal, um servidor, que .será o fiscal 
responsável pela fiscalização dos serviços. d! fiscal do contrato foi nomeado através âa Portaria 
nº. 020/2017-GPMB, conforme item 14 do Projeto -Básico - Anexo 1·A*do Edital TOMADA DE 
PREÇOS nº. 2-001/2020. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deci~;a aceitai', integralmente, todos os métodos e 7 
processo$ de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

l 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência e a1 atuação,da fiscalização do CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao 
objeto contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

i~ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados e recebidos de 
acordo com o disposto nos arts. 67, 68, 69 "e 73, inciso-! e parágrafos 2º e 3º, e 76 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÇlUARTO - Caberá à fiscalização do 1CONTRATANTE, formada por um ou mais 
representante da Admini~tração, designada pela auto~idade competente,' o seguinte: 

a) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos serviços, 
verificando sua perfeita execução na conformidade, das especificações e normas fixadas pela 
licitação; 

b) promover, com a presença da CONTRATADA, as avaliações e decidir as questões técnicas 
surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade das faturas decorrentes das 
execuções dos serviços para efeito de seu pagamento; 

e) transmitir por escrito as instruções relativas a ordem de serviços, projetos aprovados, alteração 
de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA; 

d) Comunicar -à CONTRATANTE, as ocorrências que possam levar a aplicação de penalidades à 
CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

e) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o bom 
andamento dos serviços; · 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

m 
PREFEITURA DE 

IIARCARENA 

f) esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como acompanhar 
e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das imperfeições 
verificadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DIREÇÃO 

A contratada indica como responsável técnico pela execução dos serviços o Engenheiro Sr 
ANDERSON LUAN TOLENTINO DINIZ CREA N~M 1517911083 o qual fica autorizado a representá-la 
perante o CONTRATANTE e a fiscalizaçãp,deste emi tudo o que-disser respeito àquela. 

""1'"' 

PARÁGRAFO ÚNICO - A~c0NTRATAQA SÇ)~~n{e(poderá substitui( o técnico responsável pelos 
serviços, após expressá.anuêncic1 da ·CONT~TANJq. devendo essa ' substituição ser comunicada 
com antecedência IJlÍIJinfa de OS(cinco) dias; , ;..,..) i "' · · 

CLÁUSULA DÉCÍMA QUARTA- DO'ÊXAMEi\" ÉN:fR§GA E RISCEBIMENTO 
!r"ii l 1, , 

Os serviços serão realizados e;recebidos de iacordo ·c?m o item 8 ~o projetg básico -;; 'Anexo 1-A do 
projeto bási~ -A~exo· 1-A do'edital do procer,so licitat(>rio TOMAD~ DE PREÇOS Nº. 2-001 /2020. 

J ' • ·1 
PARÁGRAFO ÚNICO: O récebimento dos seryíçôs ;aerá efetuado por um êngenheiro (01.1 por outro 
servidor;p~blico),""respons~vel pelo exame, ~~traga e~recebimentó, podenc~o ser o mesr,no fiscal ou 
outro a ser nomeaqjo, e por um representante"da..:.CQNTRATADA. A CQNTRATANTE, poderá exigir 
os reparos e suõstítuições·convenientes ou abalimento

1
do preço, consignando-se os motivo~. 8 

" i,, .. p -

f ' ~ --~ 
CLÁUSUC.A DÉCIMAQUlNTA- DAS PENAl!IDADES J 

.. . r~1 "" .. 
't 

o inadimplemento por parte da CONTRA t~A , aê qualquer das, cláusula5, e dispqsições deste 
CONTRATO, imp,lícará na ·~ua rescisão ou ; rià sustação do pagamento relativos aos l serviços já 
executados, <;1 critério.,_da CONTRATANTE, independehtemente de qualquer procedifuento judicial, 
sujeitando-se ainda, af penalidades previstal 11os-artigos 86 e 87 da Lei Nº 8:666/93. 

I' ,,. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATANTE, poderá valer-se do disposto no -capuÍdesta cláusula, se 
a CONTRATADA. contrair 'obrigações corn lterceiros,~que,possam de ~ualquer Jó"rma, prejudicar a 
execução do objeto ora contratado, bem como: 

... • 1 .... ...!..} l 
a) Retar?ar injustificaçlamente º. início do~ vabal~ps __ fQí mai5..,de_ 10~ (dez) dias, da data do 

recebimento da ordem de serviços, autorizando o m1c10 dos mesmos; 
... T1-'r.l'P, .,,..:r 

'" 
b) Interromper os serviços por mais de 10 (déz) dias coris~ utivos, sem justo motivo; 

e) Ocasionar atraso de mais de 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, salvo conveniência do 
CONTRATANTE, na continuidade dos mesmos, quando então, aplicar-se-ão as penalidades 
pertinentes; 

d) Deixar de pagar as multas nos prazos fixados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA MULTA 

Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados 
pela CONTRATADA, o CONTRATANTE sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, aplicará as seguintes multas: 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

PrefeHura Municipal de Barcarena 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

m 
PREFEITURA DE 

IARCARENA 

a) Multa de O, 1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor da parcela atrasada, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos pelo 
Cronograma Físico-Financeiro; 
b) Multa de 0, 1 % (zero virgula um por cento) do valor ora ajustado pelo não cumprimento de 
quaisquer condições do CONTRATO. 

e) As multas serão limitadas, no máximo, a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas serão aplicadas de acordo com as situações previstas no item 24, 
subitem 24.2 do edital TOMADA DE PREÇQS N~."2~001/2020. 

, ~ . ! 
CLAUSULA DECIMA SETIMA.:.... DOS DIREIT0S DO CONTRATANTE 

São prerrogativas do CONTRA TANJ"E ias previstas.J)Ó 1art. 58, da· Lei 8.666/93, que as exercerá nos 
' • . ,, . 1 . 

termos das normasreferidas·no préâmbulo deste ~ONRATO. 

PARÁGRAFO 'F>RIMEIRO -- O v~lor .. cáucionado..,,re~erterá int~gr.almente•pàra a c·©NTRATANTE em 
'J ' ·'" ·~ . ' -. ;,.. 

caso de rescisão do CONTRATO por culpa dalCON;fRAT ADA, sem da aplicação do,, disposto no art. 
80, da Lei Nº ,8.666/93"·e de apurar-se e cobrar-se peta_1via própria a diferença que holi"'er em favor do 
CONTRATANTE. . ; ' f.i · ; ,., r ' 

. .· . t. • 
PARÁGRAFO SE'GUNDO !-- O COMTRATANTE•'descontará do valor caucionado a nurrierário que 
bastar à.restauração de dahos a que a CONT

1
RATADÂ'causar na ,execução âos serviços 'contratados, 

hipó~e~~ e.m qu.; .:a cqNTRA T AD~ devera1 em -§{ ( ~inco). dias út~is,. a . contar da~ ~,otificação 
administrativa, recompor 9 valor abatido para (restaurar\a integridade da garantia. ; 1 9 

CLÁUSÚUA DÉCIMA OITAVA-DAS PROVAS E TESiíES DOS MATERIAIS 

Poderá atCONTRATANTE, exigir proyas de ,::argãs,'' testes dos mater;iais e análise de súal qualidade, 
através de entida~es oficiais, ou laboratórios part,icular~s de reconhecida idÕneidade, çprrendo todas 
as despesas por conta.,da CONTRA 1:' ADA i --.., =·· .. 

- -st~,., ..... "'-a. 

CLÁUSULA DÉCIMA)~ONA- DA RESCISÃO 

o presente CONTRATO poderá ser réscindido de' conformidade com os.,arts."'78', 79 e 80, da Lei Nº 
8.666/93, assegurado qs direitos ~dquiridQs da CONT~TADA. ,. . 

' 1 • •• • ! ~ 

,·, . " iil . ' 

CLÁUSULA VISÉSIMA-:- DA CESSA0· E TRA~'SfERÊNCl~C0NTRATUAL 
l ••. ,:,;:, i'"'-

O presente CONTRA TO, n~o poderá ~er objeto de c~ssão ou transferência, no todo ou em parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO. - A ··CONTRATADA ná execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais; poderá subcontratar' partes dos serviços, conforme for o caso, 
após a devida anuência do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ..:.. DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO . ·,· . . 

Constituirá encargo exclusivo da ·co·NTRATAÓA o pagamento ''de tributos, tarifas e emolumentos 
decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto. 
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Estado do Pará 
Município de Barcarena 

· Prefeitura Municipal de Barcarena 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO 

m 
PREFE ITU RA DE 

BARCAIENA 

As partes elegem o Foro da Comarca de Barcarena, Município do Estado Pará, para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente }°ermo. 

Para firmeza e como prova d<? acordado, é lavrado o presente CONTRA TO, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 
necessárias para-sua publicação (extrato)~ execução, através de processo xerográfico. 

E por estarem justos e acordados, a~sinam. o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE=SE E cu~~Rf'-~:3E. 
,' .J 

Barcârana/PA,( , 
• ~ ' y·:~ .. 

-,!F=------ de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

1-Nor ~l 2-Nome smwt nÁ{a, 
CPF: (l ~ tJ.1a b;? CPF: ffi.:1_1ffi_1_STh1_1_JQ 
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